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Sltuação Âtual Formalizada

CÔNEdêNIE SECR,ETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURÁ E DO ABASTECIMENTO

Tomador UUrutCÍpfO DE PEROLA

Àno 2025
Dôt celebraçâo to/o2/2o25

Dãtà Inlclo Vlgêncld 1A/OZ/2OZ,
Dàt. Fim vlgônciã 7A/O2/2O27 Data Fim vigôn.iã tem Âditivo IA/O2/2O27

Data Iniciô ExecuÉo LA/O2/2O25

Data Fim Ex6ução LA/OA/2O26 Data Fim Execrrção 5êm 
^ditivo 

18/0A/2026

Perlódlco de Publlcaç8o DIOFPR
Dât. Publicqçáo LA/O2/2O25

Âtividade Principâl da YransÍGrência Abastecimento
Objeto carantir a trafêgabilidade do trecho da estradâ rural, mediante a pavimentação com CBUQ

em 6.040,00 m, com uma área de pavimento de 36.240,00 m2. consoantes ao Programô
Estradâs Rurais Integradas aos Princípios e Sistêmas Conseruacionistas - Estradas da
Integração, o contido no Plano de Trãbalho e nos Prcjêtos Técnicos.

Dados Conedentê

Dados Tomador

PartÍcipes

Plano dê Trabalho

Aditivos

Rqscisão

Repasses

Avaliação

Circunslanciado

Termo Fiscaliação

lnconsistôncias

Tomada de Contag

Resumo FinanceiÍo

Documentos Anêxos

6.768.066,53
7s2.007,40

0,00
7.520.O73,93

Identiticaçào do Rêsponsável Pêlà Fi9Êlização da Trôn§rerência no concedente

cPF 663.009.249-04
tlome GILBERTO LUIZ VIANA
Cargo Fiscal

Dãdos BancáÍios

ãanso I - BANCO DO BRASIL S.A.

Agênclô 1354-4

Consulta ao Conrclho de Políti€ Púlrlica

Vilor do Repassê Atual

ValoÍ Contràpartida AtrEl
Rendifi ento Finanrêiro Àtual

vàlor do Repassê Inicial
valor contÍôpõrtidô Inicial

Pendimento Financêiíô Iííaial
valoí Totâl Íranst Inl.ial

6.768.066,53
752.007,40
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7 .520.073,93Finalizâção

Pestação de Conlas

'tr$lrratJ+r

l)§::p0sÊ!

À§,liiâca,.s§

:j.rlit* i§jir**§i{l ContaCoírente 18.766-6

f,i§i'i rl+ l'+tr:itrJ+r

§+:+lr;r llir*+slr+ri

§+s*no Sin*r,r:r:itç

ilrrt riüleüios .§*$r ir$

§i*$l;r,].ili+

UsuáTio Logado JULIÂNA LOMBÂRDI DE OLIVEIRA
Perfil dG Aesso COMPLETO

Entidade Logadô HuilrCÍPrO ot pÉnoll

Conselho
Número da Atã

Oata da Ata

§dl(a.

https://sit.tce. pr. gov. br/sitAcessarTransferencial nfoGerais.aspx 111

1



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRIGULTURA E DO ABASTECIMENTO. SEAB
coNVÊNrc N" 0í812024 - Protocolo no 21.806.1í3-3

PARTíCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PÉROLA

CONVÊNIO QUE FIRMAM O ESTADO

DO PARANÂ POR SUA SECRETARIA

DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, E O MUNICIPIO DE

PÉRoLA.

O ESTADO DO PARANÂ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob no

76.4í6"95710001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR,

CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pelo

Titular, NATALINO AVANCE DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o no XXX.851.709-

XX, nomeado pelo Decreto Estadual no 5718, de 06 de maio de 2024, e o lUlUNlCiPlO

DE PÉROLA, inscrito no CNPJIMF no 81 .478,133/0001-70, com sede na Av. Dona

Pérola Byington, 1800, Centro, CEP 87.540-000, neste ato representada pela Prefeita,

Senhora VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, inscrita no CPF/MF

sob no xxx.098.729-xx, doravante denominado CONVENENTE, tendo em vista o contido

no Processo Administrativo no 21 -806.1 1 3-3, com fundamento na Lei Federal no 14. 1 33,

de 1o de abril de 2021, na Lei Estadual no 15.608, de 16 de agosto de 2007, no Decreto

Estadual no 10.086, de 17 de janeiro de 2022, na Resolução no 02812011 e 04612014 do

TCE-PR, ou outras que venham a substituí-las, e na Lei Cornplernentar no 101/2000,

RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, nos termos da delegação govemamental

conferida pelo art. 20, do Decreto Estadual no 6.515, de 21 de novembro de 2012,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁU§ULA PRIMEIRA - DO CIBJETO

í. Consütui objeto deste Convênio garantir a trafegabilidade do trecho da estrada rural

adiante identificada, mediante a pavimentação com CBUQ em 6.040000 m, com uma

área de pavimento de 36.240,00 m2, consoantes ao Programa Estradas Rurais

lntegradas aos Princípios e Sistemas Conservacionistas - Estradas da lntegração, o

contido no Plano de Trabalho e nos P§etos Técnicos.

{"6-?..
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRIGULTURA E DO ABASTEC!ÍI,IENTO. SEAB

coNvÊNlo N" 01812024 - Prorocolo no 2í.806.1í3-3
PARTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE PEROLA

QUADRO RESUMO (ltem 2.2) DO PLANO DE TRABALHO

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINGULAÇÃO OnS PEçA§ DOCUMENTAIS

2. lntegram este Convênio, independente de transcrição, o Relatório Técnico de Vistoria

(RTV), os Projetos Técnicos, o Plano de Trabalho aprovado pelas autoridades

competentes e os documentos do Processo Administrativo no 21.806.{í3-3.

cLÁusuLA TERCE|RA - Do PRAzo DE ExEcuÇÃo E DE vlcÊNcn

3.1. O praza para a execução deste Convênio e de 18 (Dezoito) mesês, contados da

data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado,

nos termos da lei, mediante termo aditivo.

3.2. O prazo de vigência deste Convênio inicia-se na data da publicação do seu extrato

no Diário OÍicial do Estado e encerra-se 06 (seis) meses após a conclusão do prazo de

execução, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante termo aditivo.

3.3. A prorrogação do prazo de execução deverá ser solicitada pelo CONVENENTE, no

mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu encerramento, com as razÕes que justifiquem a não

execução do objeto no prazo pactuado, desde que aceítas pela CONCEDENTE, e deverá

ser formalizada por termo adítivo.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECII'ENTO - SEAB

coHvÊNlo N" 01812024 - Protocolo no 2í.806.113-3
PARTICIPES: SEAB E O MUNICíP|o DE PÉROLA

cLÁusuLA QUARTA - DAS oBRtcAçÔes pos PARTICIPES

4.1. São obrigações comuns aos partícipes:

4.1.1. observar e cumprir o Plano de Trabalho que realizará o objeto desta parceria;

4.1.2 executar as ações e atividades previstas no Plano de Trabalho e monitorar os

resultados e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;

4.1.3. assegurar aos servidores envolvidos nos projetos, ações e atividades previstas no

Plano de Trabalho o conhecimento das obrigações e demais condições ajustadas nesta

parceria e em seus aditamentos;

4.1.4. analisar os resultados parciais e reÍormular as ações, atividades e metas quando

necessário ao alcance do objeto acordado;

4.1.5. disponibilizar as condições e os recursos financeiros, humanos e materiais para

cumprir as obrigações de sua alçada acordadas e implicadas na realização do objeto;

4.1.6. permitir o pleno acesso a todos os documentos e informações relacionados ao

Convênio pelos agentes da Administração Públíca e órgãos de controle interno e externo;

4.1.7. disponibilizar as informações necessárias ao cumprimento das obrigações

ajustadas;

4.1.8. cumprir integralmente as Resoluções no 0412006 e no 2812011, como também a

lnstrução Normativa no 61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

4,í,9. manter sigilo das informações sensíveis, nos termos da classificação estabelecida

pela Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à lnformação,

obtidas em razão da execução do Convênio, de modo que a divulgação somente

ocorrerá se houver expressa autorização dos partícipes.

4.2. Na realização do objeto deste instrumento, cumpre ao CONCEDENTE:

4.2.1. transferir os recursos financeiros em conta específica do convênio aberta em

banco oficial, para execução do objeto deste Convênio na forma estabelecida no

cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho, e guardar consonância com

as fases ou etapas de execução do objeto do ato de transferência voluntária, observada

a sua disponibilidade financeira;

4.2.2. acompanhar, monitorar, avaliar, supervisionar e fiscalizar as ações, atividades e

serviços envolvidos na realização do objeto, em conformidade ao Plano de Trabalho,

inteirando o CONVENENTE dos resultados das inspeções, avaliações e eventuais

recomendações mediante Relatórios próprios;

r+*v. lOJ
4-8_4-
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W
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO. SEAB

coNvÊNlo N',01812024 - Protocolo no 21.806.1í3-3
PARTICIPES: SEAB E O MUNICíP|o DE PÉROLA

4.2.3. publicar CI extratCI do Convênio e dos eventuâis Termos Aditivos na imprensa oficial

estadual e em página de seu Portal institucional que mantém na lnternet no prazo de até

20 (vinte) dias após a assinatura;

4.2.4. inserir as informações pertinentes ao Convênio e a sua execução no Sistema

lntegrado de Transferência Voluntária do Tribunalde Contas do Estado do Paraná - SlT,

conforme dispõem a lnstrução Normativa no 61, de 2011 e a Resolução no 28, de 2011,

ou outro ato normativo que vier a substituí-los;

4.2.5. analisar a prestação de contas do CONVENENTE referente aos valores

repassados, com observância ao disposto nos arts.714 e 715 do Decreto Estadual no

10.086, de2O22 e prestar as devidas contas aos órgãos fiscalizadores, êm conformidade

com a legislação que rege a matéria;

4.2.6, notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos

rêcursos aplicados ou quando constatada a rná aplicação dos recursos pÚblicos

transferidos e instaurar a Tomada de Contas Especial;

4.2.7. comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técníca, adotar medidas para suspender a liberação dos

recursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos;

4.2.8. apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.2.7,

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos estabelecidos na Lei Estadual no

20.656, de 2021:

4.2.9. comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade

indicada no item 4.2.5, e à Procuradoria Geral do Estado e ao N'linistério Público

competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa;

4.2.1A. divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto

conveniado, extinção ou rescisão do instrumento jurídico;

4.2,11. assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, na

hipotese de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua

descontinuidade;

4.2.12. analisar e, se for o caso, aprovar a reformulação do Plano de Trabalho,

acompanhada de justificativa, desde que não implique em alteraçâo do objeto e

encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do seu término;

$rs. 46.,§.

,1.01_

4120

Assinaturã QuãliÍicada realízada por: t§atâlino Avancê dê Souzâ em 7O{O2/2O25 14:23. inseíido ao protocolo 2r..E06,113-3 por: Nelson Príêto Machãdo Filho em)
!OtA2t2O25 13;38. Demâis assinaturas na folha 4B1a- A autenticidade deste dôcumênto podê ser vâlidãda no endereço:
httPs:llllrwu.eprotocolo,pr,gov,br/spiw€b/vâlidârDorumênto com o código: 6d1e48?Oc2h8d49828b317L99dtc4oo8.



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO. SEAB

coNvÊNlo No 0í812024 - Protocolo no 21.806.í13-3
PARTICIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE PÉROLA

4.2.13. emitir, por seu órgão de controle interno, relatório final da execução do convênio,

êm consonância às determinaçÕes da Resolução no 028, de 201'l com as alteraçôes

advindas da Resolução nô 046, de 2A14, do TCE-PR:

4.2.14. analisar o cumprimento pelo CONVENENTE das normas relativas à elaboração

do orçamento de referência e da formação dos preços das propostas e celebração de

aditivos nas contratações de obras ou serviços de engenharia ou arquitetura que

empreguem recursos transferidos por este convênio, estabelecidas no Título lll, Artigo

680, do Decreto no 10.086, de 2O22, contemplando, no mínimo, 1oo/o (dez por cento) do

número de itens da planilha, os quais, somados, correspondâm âo valor mínimo de 80o/o

(oitenta por cento) do valor total das obras e serviços de engenharia ou arquitetura

orçados, excetuados eventuais custos dos serviços relativos à mobilização e

desmobilização, canteiro e acampamento e administração local

4.2.15. Cumprir as condutas não perrnitidas pela Lei Eleitoral relacionadas no art. 73, por

todos os agentes públicos em campanhas eleitorais, em especial ao inciso Vl "a" que

veda o repasse financeiro, a título de transferência voluntária, da União aos Estados e

Municípios e dos Estados aos Municípios nos três meses anteriores à data das eleições

4.3. Na realização do objeto deste instrumento, cumpre ao GONVENENTE:

4.3.1. observar rigorosamente os prazos e as metas ajustadas no Plano de Trabalho em

conformidade à legislação aplicávele ao estabelecido neste ajuste, adotando as medidas

necessárias à sua plena e correta execução;

4.3.2. iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da

parcela de recursos, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se

estabelecido de forma diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;

4.3.3. abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;

4.3.4. proceder ao depósito do valor da contrapartida em conta específica e exclusíva do

Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no Plano de Trabalho;

4.3.5. aplicar os recursos financeiros no objeto do Convênio nos termos fixados no Plano

de Trabalho;

4.3.6. executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para ã consecução do

objeto deste Convênio, observando sempre os critérios de qualidade e custo, como

também o disposto no Plano de Trabalho;

§*,:v, 10J
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIIíENTO. SEAB

coNvÊNrc N" 0í 812024 - Protoeolo no 2í.805.í í3-3
PARTiCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE PÉROLA

4.3.13. âpresentar quando da formalização do Convênio e de eventuais aditamentos de

valores a Certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de

Debitos Tríbutários e da Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Tributos

Federais/lNSS, Certidão Negativa de Regularidade do FGTS, Certidão Trabalhista,

Declaração do Diretor-Geral que atesta a regularidade das prestações das contas de

transferências dos recursos recebidos da SEAB, estar regular junto ao Cadastro

lnformativo Estadual (Cadin- Estadual) e sem restrições no Certificado de Regularidade

Fiscal CRF-GMS;

4.3.14. fazer constar nas notas fiscais o número do Convênio acompanhado da sigla

SEABIPR;

4.3.15. observar as obrigações previstas no Decreto no 10.086, de 2O22 e nas

Resoluções e lnstruções Normativas do TCE-PR;

4.3.16. preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua

aprovação, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à

disposição, por um período de 10 (dez) anos, do Tribunal de Contas do Paraná,

Ministério Público Estaduale órgão de controle interno do CONGEDENTE;

4.3,17. apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;

4.3.18. apresentar o Projeto Básico da obra, as Anotações de Responsabilidade Técnica

- ARTs do projeto, dos orçamentos, da execução e da fiscalização, esta última caso a

obra seja realizada por terceiro;

4.3.19. responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa

pela execução do objeto deste Convênio, em especial pela realização da obra;

4.3.20. exibir as marcas do Governo do Estado do Paraná e do CONCEDENTE, após a

assinatura do Convênio, sendo vedado aos partícipes a execução de açÕes previstas no

Plano de Trabalho com aplicação de logomarcas;

4.3.21. executar a sinalização do trecho rural objeto do Convênio, conforme

determinação legal;

4.3.22. não repassar, ceder ou transferir a execução do objeto do Convênio,

4.3.23. assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 70 do Decreto no 2485, de

21 de agosto de 2019 no respeitante à execução do objeto deste Convênio;

§h.468.
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4.3.24. executar, diretamente ou por meio de empresa contratada, projeto básico de

engenharia relativo às obras deste Convênio, bem como indicar servidor responsável

pelo acompanhamento e fiscalização da obra, devidamente habilitado, com

apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o qual deverá,

verificada qualquerocorrência que comprometa a regularidade na execução, encaminhar

ao CONCEDENTE relatório circunstanciado dos fatos;

4.3.25. divulgar em sítio eletrônico oficial as ínformações referentes aos valores, bem

como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto deste Convênio,

extinção ou rescisão do ajuste;

4.3.26. aferir a execução do projeto de pavimentação com CBUQ e realizar os

concernentes registros fotográficos, encaminhando os respectivos relatórios mensais ao

Gestor da parceria pelo CONCEDENTE;

4.3.27. responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto

deste Termo de Convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do

Estado do Paraná a inadimplência do MUNICíP|O em relação aos referidos pagamentos;

4.3.28. assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual em

qualquer ação institucional de divulgação ou promoçâo relacionada ao objeto deste

instrumento, observadas as vedações da Lei Federal no 9.504, de 1997;

4.3.29. disponibilizar para a execução das ações e atividades de projeto de

pavimentação com CBUQ â devida assistência técnica e operacional, além da

infraestrutura necessária;

4.3.30. não estabelecer contrato ou convênio que envolvam a consecução do objeto

deste Convênio com entidades impedidas de receber recursos estaduais;

4,3.31. executar os serviços de melhorias ambientais, bem como providenciar o

Licenciamento Ambiental de forma prévia à celebração deste Convênio;

4.3.32. entregar, até o í0o (décimo) dia útil do mês subsequente, ao gestor do

CONCEDENTE, uma cópia da medição devidamente assinada pelo engenheiro fiscal

indicado pelo CONVENENTE;

4.3.33. e for o caso, providenciar as desapropriações, bem mmo os respectivos

pagamentos.

${*-,v. 1O3
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4.3.34. executar a obra em conformidade com as planilhas de serviços, a folha resumo

para fechamento de orçamento e cronograma físico da obra aprovados quando da

formalização do Convênio;

4.3.35. licitar, contratar, fiscalizar, receber e dar transparência ao objeto convenial com

recursos públicos repassados pelo CONCEDENTE de acordo com a legislação

pertinente, mormente, a Lei Federal no 14.133, de2O21, o Decreto Estadual no 10.086,

de2A22 e a Leino'10112000;

4.3.36. designar para fiscalizaçáa do convênio servidor com prerrogativa profissional

compatível ao objeto conveniado e, em havendo substituição, informar o CONCEDENTE

desde logo;

4.3,37. âssegurar que a empresa contratada executora atenda às normas de segurança

no trabalho individual e coletivo, conforme orieniação da legislação pertinente;

4.3.38. garantir que os serviços e engenharia executados em desacordo com os

elementos técnicos deverão ser corrigidos pela contratada executora;

4.3.39. após a homologação de licitação de obra e serviço de engenharia ou arquitetura

que empregue recurso transferido por este convênio, apresentar ao CONCEDENTE

deelaração na qual ateste ter cumprido as normas relativas à elaboração do orçamento

de referência e da formação dos preços das propostas e celebração de aditivos exigidas

pelas disposições do Título lll, Artigo 680, do Decreto no 10.086, de 17 de janeiro de

2022.

4.3.40Transferir os recursos financeiros em conta específica do convênio aberta em

banco oficial, para execução do objeto deste Convênio na forrna do Plano de Aplicação

e Cronograrna de Desembolso do Plano de Trabalho;

4.3,41. Receber a obra mediante Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, na

forma da lei, devidamente circunstanciados e assinados pelas partes, os quais deverão

ser encaminhados à CONCEDENTE;

4.3.42. Comunicar ao Fiscal e ao Gestor do Convênio, com antecedência de 05 (cinco)

dias úteis, a pretensão pelo início efetivo das obras

4.3.43. Exigir da empresa contratada para executar o objeto deste convênio que efetue

a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO;

$*v,.1.03
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CLAUSULA QUINTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.{. Os recursos financeiros parâ a execução do objeto deste Convênio, que totalizam a

quantia de R$7.520.073,93 {sete milhôes, quinhentos ê vintê mil e setênta e três

reais e noventa e três centavos), serão alocados de acordo o cronograma de desem-

bolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

5.{.1. valor que será repassado pelo CONCEDENTE R$ 6.768.066,53 (seis milhões,

setecentos ê sessênta e oito mil e sessenta e seis reais e cinquenta e três centa-

vos), à conta da dotação orçamentária n.o 6500.6502.20.608.22.8257 - Fortalecimento

da Agricultura Familiar; natureza da despesa no 4440-42.0í - Auxílio a Municípios,

fonte de recursos n.o 500 - Recursos não Vinculados de lmpostos, nota de reserva

sob o no 2025NR000057 datado de O3lO2l2A25:

5.{.2. valor da contrapartida do CONVENENTE: R$752.007,40 (setecentos e cinquenta

e dois rnil e sete reais e quarenta centavos), LOA 2024, no 3.578 de 1911212024, à

conta da dotação orçamentária n,o í0.02.15.451.0006.3002 - Recapeamento e Pavi-

mentação l\sfáltica em Ruas e Estradas do Município; natureza da despesa n.o

4.4.90.5í.00 - Obras e lnstalações, fonte de recursos n.o 000 - Recursos Ordinários

Livres.

5.{.3. na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização parcial

dos recursos financeiros postos à disposição pelos partícipes, conceder-se-á, para todos

os efeitos, a mesma proporcionalidade de participação, tendo como parâmetros os valo-

res mencionados nos itens 5.1.1 e 5.1.2 e eventuais acréscimos.

cLÂusuLA sExTA - DA LTBERAçÃO DOS RECURSOS

6.í. Os recursos do CONCEDENTE e a correspondente contrapartida do

CONVENENTE, ambos destinados à execução do objeto deste Convênio, serão

transferidos para a conta bancária especÍfica, de titularidade do CONVENENTE e

vinculada a este Convênio, a qual deverá ser aberta em instituição financeira oficial;

6.2. se os recursos forem insuficientes para consecução do objeto deste Convênio, a

complementação será aportada na forma de contrapartida do CONVENENTE e deverá

ser depositada e utilizada na mesrna conta do Convênio;

6.3. o valor do Convênio só poderá ser âumentado se ocorrer a ampliação do objeto

capaz de justffica-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pelo

S,Í*v, 
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CONGEDENTE de projeto adicional detalhado e de comprovação fiel da execuçâo das

etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo formalizado mediante

termo aditivo;

6.4. a liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso

previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas de

execução do objeto do ato de transferência voluntária;

6.5. a movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de cheque

nominativo, cruzado e não endossável; ordem bancária; transferência eletrônica ou outra

modalidade que identifique a destinação dos recursos e, no caso de pagamento, o

credor;

6.6. os recursos fÍnanceiros repassados em razão do Convênio não perdem a natureza

de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e

devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná e ao

Tribunal de Contas do Estado.

CLÂUSULA SÉnMA - DA ExEcUçÃo DAS DESPESAS

7.{. O objeto deste convênio deverá ser executado fielmente pelo CONCEDENTE e

CONVENENTE, de acordo com as cláusulas compromissadas e as normas de regência,

respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial;

7.2. e expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de

nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para:

7.2.1. o pagamento de taxa de adrninistração ou outras formas de remuneração ao

Município;

7.2.2. o transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do

convênio;

7.2.3. o pagamento, a qualquer tÍtulo, com recursos do Convênio, de servidor ou

empregado público integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou

indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica,

ressalvadas as hipóteses previstas em Lei;

7.2.4. o pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do Convênio;

s{*v. .1.0J-
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7.2.5. a aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no Convênio, ainda

que em caráter de emergência;

7.2.6. a realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

7.2.7. o pagamento em data posterior à vigência, salvo se o fato gerador da despesa

tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha sido justificada e os recursos

financeiros constem do plano de aplicação ou instrumento equivalente;

7.2.8. efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio

7.2.9. realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo

ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do convênio e da

qual não constem nomes, sÍmbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

7.2.1A. transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços â um círculo

restrito de associados ou sócios;

7.2.11. transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que tenham

como dirigentes ou controladores:

7.2.11.1. membros do Poder Executivo do GQNCEDENTE dos recursos ou do Legislativo

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheíros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2' grau;

7.2.11.2. servidor público vinculado ao Poder Executivo do CONCEDENTE dos recursos

ou do Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2"

grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.3. A comprovação da regularidade da execução do objeto pelo convenente se dará

mediante a apresentação de:

7.3.1. cópia dos procedimentos para a contratação de bens, serviços e obras;

7.3.2. @mprovantes de despesas efetuadas revestidos das formalidades legais, os quais

deverão conter, além da descrição do bem ou do serviço adquirido, expressa menção ao

número do convênio, seguido do ano e do nome ou da sigla do orgão concedente;

7.3.3. documentos que demonstrem a realização das atividades previstas e o

cumprimento das metas propostas.

§$*v, .-1.0J-
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7.4. As faluras, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatÓrios de

despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados

com o número deste convênio.

7.5. Constatadas impropriedades ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou

outras pendências de ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE a notificar, de imediato,

ao CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais recursos pendentes,

medÍante justificativa idônea, até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas

por meio de procedimento administrativo que confira ampla defesa ao CONVENENTE.

CLAUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

8.{ O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada à

execuçâo do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei n.o 14.13312421, e

demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos.

8.2. O GONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no

mínimo:

a) os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;

b) declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as

disposiçÕes legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

c) ART de execução vigente;

d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Obras (CNO);

e) comprovante de abertura de conta específica para recebimento dos recursos.

8.3. A celebração de contrato entre o GONVENENTE e terceiros não acarretará, em

nenhuma hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do CONCEDENTE,

vínculo funcional ou empregatício com este e, tampouco, a transferência de

responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários,

sociais, fiscais, comerciais, assisteneiais e de outra natureza.

GLAUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO e DO ACOMPANHI\MENTO

g, Os levantamentos resultantes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização na

execução das obras nos trechos das estradas rurais serão íormalizados em relatórios de

acompanhamento e inspeção e serão considerados nâs análises e conclusões de

{-z+-..
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pareceres técnicos e de gestão respeitantes à realização do objeto consoante o ajustado

no Plano de Trabalho.

g.i. pelo CONCEDENTE é designado na função de gestor o servidor José Antonio De

Andrade Duarte, ocupante do cargo de Chefe do Núcleo Regional de Umuarama,

Matrícula Funcional no í5083220, e na função de fiscal o servidor Gilberto Luiz Viana,

ocupante do cargo de servidor estadual, Matrícula Funcional no 44800721.

g.2. pelo CONVENENTE é designado na função de gestor municipal o servidor Luciano

Wilian Lazarin.
g.3. Os gestores são os gerentes funcionais e têm a missão de administrar o Convênio

desde sua formalização até o termo do cumprimento dos objetivos, competindo-lhes as

atribuições descritas no art. 700 do Decreto Estadual no 10.086, de 2022, sem prejuízo

de outras atribuiçôes previstas na legislação e neste instrumento:

g.3.1. zelar paraque a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legislação

aplícada desde a Sua proposta até a aprovação da prestaçâo de contas;

9.3.2. atuar corno interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

9.3.3. controlar os saldos de empenhos do Convênio;

g.3.4. verificar o cumprimentos dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuar

as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de despesa,

para deliberação;

g,3.S. inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por

estas atribuiçÕes, no Sistema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná; e

9.3.6. zelar pelo cumprimento integraldo ajuste-

g.4. Ao fiscal cumpre o acompanhamento, monitoramento e fiscalização da execução do

objeto do Convênio, atuando proativa e preventivamente para a fiel observância das

condiçÕes e obrigações acordadas, diligenciando na realização do objeto, consoante art.

701 do Decreto Estadual no 10-086, de 2O22, a saber:

g.4.1. ensejar as ações para que a execução f ísica e financeira do ajuste ocorra conforme

previsto no plano de trabalho;

g.4.2.acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de sua

eficácia;
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9.4.3. verificar a adequação da execução dos serviços, observando o estabelecido no

ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada pelo CONVENENTE

com o efetivamente entregue ou executado;

9.4.4. prestar, sempre que solicitado, informaçôes sobre a execução do Convênio;

9.4.5. analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as

eventuais readequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de

engenharía, nos projetos básicos quando houver modificação dos projetos de engenharia

e das especificações dos serviços;

9.4.6. emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste;

9.4.7. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçâo,

deterrninando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados; e

9.4.8. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapâsse sua

competência.

9.5. cumprirá, ainda, ao servidor fiscal, a emissão dos seguintes documentos:

9.5.1. o termo de acompanhamento e fiscalização, por ocasião da verificação ou

intervenção, no qual deverá descrever a ação desenvolvida, a situação na qual se

encontra a execução do objeto, as divergências constatadas ao pactuado, os ajustes

para saneamento e as eventuais omissões ou inobservâncias pelo convenente do

acordado;

9.5.2. o termo de constatação de situação da obra e serviço de engenharia, documento

circunstanciado referente ao acompanhamento da aplicação dos recursos destinados à

execução da obra, pelo qual será certificado a adequação do objeto aos termos do

convênio, emitido após à medição de cada uma das parcelas da obra (parcial), como

tambem após a realizaçáo da medição final (total);

9.5.3. o termo de compatibilidade físico-financeira na hipótese de que o objeto ainda não

tenha sido concluído, e a proporção já executada possibilite a colocação do objeto em

uso, o qual deverá certificar se o percentualfísico executado é compatível ou não com o
percentualdos recursos até então repassados;

9.5.4. o termo de cumprimento dos objetivos quando do cumprimento integraldo objeto
do termo de convênio.

rx. {7-6-..
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CLÂUSULA DÉCIMA _ DO MONITORAMENTO E DA AVALNçÃO

10. o coNcEDENTE promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do

objeto da Parceria.

10.1'CaberâaoGestordoCONVENENTEaaferiçãodaexecuçãodostrechosdas

estradas rurais na Íorma programada no Plano de Trabalho' com os concernentes

registros fotográficos e o encâminhamento mensal dos respectivos relatórios ao Gestor

da parceria Pelo CONCEDENTE'

10.2. cabe rá, ao Fiscal do GONCEDENTE a aferição da execução dos trechos das

estradas rurais e respectivos registros fotográficos' bem como a expedição de relatórios

bimestraisouquandonecessário'ComaemissãodeTermodeAcompanhamentoe

Fiscalização, a conter, no mínimo' as seguintes informações:

$.2.1.descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

,10.2.2.análisedasatividadesrealizadas'documprimentodasmetasedoimpactodo

benefício social obtido em razáo da execução do objeto até o período' com base nos

indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho;

10.2.3. análise dos documentos comprobatórios apresentados peto CoNVENENTE'

10.3.AexpediçãodosTermosdeConstataçãodesituaçãodaobraeserviçode
engenharia e de cumprimento dos objetivos na forma estabelecida na cláusula Décima'

10.4. sem prejuízo da fiscalização pela administração publica e pelos órgãos de controle'

a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas

públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo'

CLÀUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAçÕES

1í.EsteConvêniopoderáseralteradomediantetermoaditivo,cujoresumoserá
publicadopeloCONGEDENTEnoDiáriooficialdoEstadoeno§sítiosoficiaismantidos

nalnternet'noprazode20(vinte)diasúteiscontadosdaassinaturadoaditamento.

1í.í. É condição à alteração do Termo de convênio a prévia aprovação de Plano de

Trabarho readequado, da comprovação da execuçáo das etapas anteriores com a devida

prestaçãodecontaseobservadaSuacompatibilidadecomoobjetodoajuste.
,l1.2.AreadequaçãodoPlanodeTrabalhoserásubmetidaàanálisetécnicado

DepartamentodeDesenvolvimentoRural-DeagrodoCONGEDENTEeasequente
aprovaçáo pelas autoridades competentes'

r*v. 1O3-
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GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A
ADÍrfi N|STRAçÃO PUBLTCA

12. As prestaçÕes de contas parciais dos recursos repassados de forma parcelada por

parte do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão ser apresentadas a cada 30 (trinta)

dias, no praza máximo de 60 (sessenta) dias, contados do encerramento daqueles,

compondo-se, além dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos

seguintes:

a) relatório de execução do objeto;

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagâmentos efetuados, valor, aposição de dados

do Município e número do convênÍo;

c) comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências;

d) relação das obras realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

12.í Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicação da parcela anteríormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o

saneamento da impropriedade.

12.2 A prestação de contas finaldos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos

de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados

do término de sua vigência, compondo-se, além dos documentos apresentados parã

liberação dos recursos, dos seguintes:

a) relatório de cumprimento do objeto;

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pãgamentos efetuados, valor, aposição de dados

do CONVENENTE e número do convênio;

c) comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências;

d) relatório de conclusão das obras, em conformidade com o Plano de Trabalho;

e) comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver.

12.3 Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos

estabelecidos neste instrumento, o CONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta)

t"Liv. .1-0-3,

{18-.
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dias para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados

monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

12.4 Se, ao término dos prazos estabelecidos, o coNvENENTE não prestar contas ao

Tribunal de contas do Estado do Paraná e/ou à Administração Pública, bem como não

devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de contas Especial, adotando-se

todas as medidas necessárias para a reparaçâo do dano ao erário, sob pena de

responsabilização solidária.

12.5 A CONCEDENTE emitirá parecer técnico de análise das prestações de contas

apresentadas à Admínistração Pública'

í2.6 A autoridade competente da coNcEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias,

contados da data do recebimento, para analisar as prestações de contas, com

fundamento nos pareceres técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes'

6LÁUSULA DÉclMA TERçEIRA - DA PRESTAçÃo or çONTAS AO TRIBUNAL DE

CONTAS

í3. A prestação de contas à Administração Pública, tratada na cláusula Décima

segunda, não prejudica o dever do CoNVENENTE de prestar contas aos órgãos de

controle externo, em especial ao Tribunal de contas do Estado do Paraná'

CLAUSULA DÉclMA QUARTA - DA ExnNçÃO DO 6ONVÊN;O

14.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio' os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicaçÕes financeiras realizadas, serão devolvidos ao GONCEDENTE' no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada

de contas especialdo responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão

ou entidade titular dos recursos'

M.2. A CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da

datadoevento,providenciarocancelamentodossaldosdeempenho.

14.3. O Convênio pOderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de algum

dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta convenial'

eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a funcionalidade
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do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de compensação dos

possíveis prejuízos entre os partícipes.

14.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

14.4.1. inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

14.4.2. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado;

14.4.3. aplicação de recursos fora das hipÓteses ajustadas;

14.4.4. verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

contas especial;

14.4.S.dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos,

sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedímentos administrativos próprios,

quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;

CLÂU§ULA DÉGIMA QUINTA. DA PUBLICIBADE

15. A eficácia deste Convênio e aditamentos é condicionada à publicação dos

respectivos extratos no Diário Oficial do Estado e êm página acessível do Portal do

CONCEDENTE - §EAB mantido na lnternet, na forma do art. 686 do Decreto Estadual

no 10.086, de2O22.

{5.{. O CONCEDENTE - SEAB e o CONVENENTE disponibilizarão, por meio de seus

sítios etetrônicos oficiais, links para consulta às informações referentes a este Convênio,

contemplando, no mínimo, o ob.ieto, a vigência e a finalidade.

{5.2. Eventual publicidade de qualquer ato havido à razâo deste Convênio ou que com

ele tenha relação deverá ter caráter rneramente informativo, não podendo constar

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos em geral.

çLAUSULI\ DÉCIMA §ExTA - DA cOMUNICAçÃO ENTRE OS PARTIGIPES

16. Os avisos, comunicações ou notificações concernentes a este Convênio entre o

coNcEDENTE e o CONVENENTE serão por escrito, observando-se:

í6.í. quando dirigidos ao CONGENDENTE, enviados ao gestor do Convênio;

í6.2. quando dirigidos ao CONVENENTE, enviados ao Chefe do Poder Executivo

Municipal.

-4"§"-Q-..
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GLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA - DO FORO

17. Na hipótese de não solução por mútuo acordo das controvérsias decorrentes da

execução do presente Convênio, o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba é o competente para dirimir as controvérsias suscitadas.

por estarem de acordo e por se tratar de processo digital, as partes firmam o presente

termo, de forma eletrônica, na presença das testemunhas abaixo.

Curitiba, 10 de fevereiro de 2025

A§§IN&N§ O§&ITALIU§}ÉTü

Natalino Avance de Souza,
Secretário de Estado

Testemunhas

Âss I htAs0 *lG [TAt_tjt E]ãT §
José Antonio De Andrade Duarte,

Chefe do Núcleo Regionalde Umuarama

/NM

ASSII'IAüO DtGfTALfifi f NT§
Valdete Carlos O. Gonçalves da Gunha,

Prefeita de Pérola

AS§INÂâS *IüITÀLíSENTE
Luciano Wilian Lazarin,
Testemunha do MunicíPio

48-1

2A t20

Assinatura eualificada realizada por: tlatâlino Avôn.e de Souza em fOtOzlzOZ5 14:23. lnserido ao protocolo 21,806.113.3 por: taêl§on PÍieto í{echado Filho em:

LOtO2l2O25 13:38. Demais àssinãtuÍas na folha 481â. A autenticídade deste documênto pode ser vâlidada no endêreço:

https:l/ww.aprotocoto,pr.gov,bÍ/spltreb/vâlidârDocumento com o código: 6d1ê487Oc2h8d.19828b3r"7199dtc4008.

I



*masr*t{}s-{}

Documento: OX82O25perolE2 1.806. 1133pavimêntacôo.pdf .

Assinatura eualificada realizada por: Hatalino Avance de Souza em L0/0212025 14:23, Valdête Carlos Oliveira Goncalves dô Cunha em

l1l}ztz'z' 14:30, Luciano lltlilian Lazarin e{n 10í02Í2025 14:3O.

Assinatura Avançada realízada por: Josê Ântonio dê Andrade Duarte (XXX.934.O19-XX) em 1üfi2ftA25 14:24 Local: SEAB/UMU/CH.

Assinatura SÍmples reâlizada por: Elaine Mizerkowski (XXX.442,379-XX) em 1A1A212025 14:11 Local: SEAB/NUCONV.

lnserido ao protocolo 21.806.113-3 por: llelson Píiêto Machado Filho ern: 10/0212025 13:38.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nç 73O4/2O2\.

A autenticidadê deste documento podê ser validada no êndereço:
https:l/www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
6d 1e48?Oc2b8d49828b317199dfc4008.


